
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
SEÇÃO CRIMINAL - PROJUDI

Rua Mauá, 920 - Alto da Glória - Curitiba/PR - CEP: 80.030-200

Autos nº. 0039706-76.2017.8.16.0000

CERTIFICO que até a presente data não houve manifestação recursal das
partes em face à v. decisão de mov. 29 que julgou prejudicado o recurso, razão pela qual remeto os
presentes autos ao arquivo.

 

Curitiba, 10 de fevereiro de 2020.
 

Mauricio Geraldo Socoloski
Analista Judiciário de 2º Grau
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